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O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 

em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 08 de 24 de janeiro de 

2022, resolve, 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

Art. 1º - A homologação das inscrições dos candidatos ao Processo Seletivo Público nº 001/2022. 

 

Art. 2º - Em razão da pandemia da COVID-19, os candidatos DEVERÃO fazer o uso de máscaras nas intermediações e no 

interior do local de realização das provas. Na entrada do local de prova será fornecido álcool em gel e serão seguidas todas 

as normas sanitárias e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. Não será permitida a entrada no local e a realização 

da prova escrita, ao candidato que não estiver fazendo o uso de máscara.  

I - Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara durante o período de 

realização da prova. 

II - Sugere-se que na chegada ao local da prova, o candidato respeite o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros, 

evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia de ordenamento de entrada dos candidatos 

estabelecida pela Coordenação do Concurso Público. 

III - Sugere-se que os candidatos evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, telefone celular. 

 

Art. 3º - Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, garrafas, alimentos, dentre outros), 

bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água transparente ou opaca, sem rótulo, abastecida com água e não 

deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, podendo em caso excepcional utilizar-se dos bebedouros do 

estabelecimento de ensino para abastecimento das garrafas de uso individual, durante a prova. 

 

Art. 4º - O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de 

documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas. Ressalta-se que não serão aceitos em 

hipótese alguma a apresentação de qualquer tipo de ‘’documento digital’’ para ingresso na sala de provas. 

 

Art. 5º - Ao realizarem a prova do presente processo seletivo, os candidatos, inclusive os do grupo de risco, estão cientes 

das obrigações dos protocolos sanitários de segurança, bem como a utilização de máscara de proteção individual durante 

todo o tempo em que permanecer no local de prova, assim como realizar a correta higienização das mãos e respeitar o 

distanciamento evitando aglomerações durante a aplicação da prova, estando ainda cientes dos riscos de contaminação 

com a “COVID-19”, não podendo responsabilizar o MUNICÍPIO  e o IPPEC.  

 

Art. 6º - A convocação dos candidatos inscritos e homologados neste Concurso Público, aos cargos de  Agente Comunitário 

de Saúde, para a realização da prova escrita, a ser realizada no dia 27 de março de 2022 – DOMINGO, no período da TARDE, 

devendo os candidatos comparecer ao local de realização das provas, às 13h30min, pois os portões permanecerão abertos 

somente até as 14 horas (horário oficial de Brasília), horário após o qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso 

de candidatos ao local de prova.  

 

Art. 7º - O local de realização das provas, distribuídos por cargo, conforme segue: 
 

 

27/03/2022 - DOMINGO - PERÍODO DA TARDE  
 

ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA TIMBÉ DO SUL 
Rua Paulo Francisco, nº 230 - Bairro Nossa Senhora das Graças - Timbé do Sul – SC 

 CARGO  CARGO 

ACS - Micro área amola faca ACS - Micro área figueira 

ACS - Micro área centro  
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Art. 8º - Relação nominal dos candidatos homologados, conforme segue: 

 

ACS - MICRO ÁREA AMOLA FACA 

INSC. NOME NASC. 

147103 DAIANE MATIAS 30/04/1986 

144228 MARISANI BOEIRA 03/10/1978 

150487 ROSANE MANENTI 18/04/1979 

140565 TAMIRES ALESSIO INEZ 21/09/1994    

ACS - MICRO ÁREA CENTRO 

INSC. NOME NASC. 

149850 ANA RITA BIANCHINI BORTTOLIN ROQUE 18/06/1989 

147899 DENIZE ZANZI EUZEBIO 29/05/1988 

152608 EDIVANE MOTA ESTÊVÃO 30/09/1987 

139971 GISELA SCOT 16/05/1975 

141705 LUANA BIAVA 24/11/1984 

141278 MARIANA BIAVA 06/11/1988 

154323 MARIZA ZUCHINALLI 30/04/1965 

153130 PATRICIA BORDIGNON 05/06/1992 

153327 VANEI TEXEIRA SPADER 18/05/1953    

ACS - MICRO ÁREA FIGUEIRA 

INSC. NOME NASC. 

151594 ANDRÉIA ZANELATTO 12/06/1980 

152039 CIBELE TANACHI MANCIO 22/04/1979 

140479 FERNANDA TUROSSI ** 20/10/1995 

141690 RAFAEL MONSANI DE SOUZA 24/08/1987 

 ** candidato portador de deficiência. 

 

Art. 9º - A relação de pedidos especiais para realização da prova escrita, encontra-se a seguir. O candidato que solicitou o 

atendimento especial e não constar nesta relação deverá protocolar recurso, no prazo estabelecido em edital, solicitando o 

atendimento especial que necessita. 

 

Art. 10º - O candidato portador de necessidades especiais que não recorrer no prazo estipulado em Edital NÃO poderá 

reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 
 

SOLICITAÇÕES DEFERIDAS 

INSC. CARGO NOME 
RESERVA 

DE VAGA 
NECESSIDADE ESPECIAL 

SALA 

ESPECIAL 

140479 ACS - MICRO ÁREA FIGUEIRA FERNANDA TUROSSI SIM NÃO NÃO 

 

Art. 11º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Timbé do Sul - SC, 18 de março de 2022. 

 

ROBERTO BIAVA 

Prefeito de Timbé do Sul - SC 

 

JUCIANA DONADEL CARARO 

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos Públicos 

da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul – SC 


